PROJETO DE LEI N.° 4.330, DE 2004

Dispée sobre o contrato de
prestagédo de servigos
terceirizados e as relagbes de
trabalho dele decorrentes.

EMENDA MODIFICATIVA A/Q 41

Dé-se ao art. 18 do Substitutivo da Comisséo de }Constituigéo e Justica e de
Cidadania, apresentado ao Projeto de Lei n° 4.330, de 2004 (ou do projeto de
lei ou substitutivo cuja preferéncia tenha sido aprovada) a seguinte redacéo:

“Art. 18. As éxigéncias de especializagdo e de objeto social unico,
previstas no art. 2° desta lei, ndo se aplicam as atividades de pfestagéo
de servicos realizadas por correspondentes bancarios qqntratados por
instituicdes financeiras e demais instituigbes afins autorizadas - a
" funcionar pelo-Banco Central do Brasil; nos termos da regulamentagéo |
do Conselho Monetario Nacional, enquanto nao for editada lei especifica
' acerca da matéria.

Sala das Sessoes, (9 em de abril de 2015.

JUSTIFICAGCAO

A presente Emenda tem o objetivo de distinguir e dar mais clareza ao artigo 18
do Substitutivo da Comissdo de Constituicdo de Justica e Cidadania, quando
trata das atividades dos chamados correspondentes bancarios, até que seja [

editada lei especifica para a referida matéria. ) .
parzesS. o Deputado Rubens Bueno i W
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